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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  
 

STJ 

1. Afastada responsabilidade de plano de saúde por assassinato em hospital 

18/07/16 

Em decisão unânime, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a 

responsabilidade da Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil (Cassi) por 

assassinato que envolveu dois pacientes internados em casa de saúde de Aracaju. 

Os ministros do colegiado entenderam que os contratos realizados pelos planos de saúde de 

autogestão, que não têm finalidades lucrativas, não estão sujeitos às regras do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC). Dessa forma, não há relação de consumo que permita a responsabilização da 

caixa de assistência pela ausência de proteção física dos pacientes internados no hospital 

conveniado.  

Na ação de indenização, os familiares do falecido narraram que, em 2008, o paciente estava 

internado em uma casa de saúde para tratamento médico psiquiátrico. Em dezembro do mesmo ano, 

ele morreu após ser estrangulado por outro paciente dentro das dependências do hospital. 

Os parentes do paciente morto alegaram negligência da casa de saúde, pois o centro admitiu pessoa 

agressiva sem adotar as medidas cautelares necessárias. Eles também defenderam a 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Afastada-responsabilidade-de-plano-de-saúde-por-assassinato-em-hospital


responsabilidade do plano de saúde do falecido, a Cassi, em virtude das falhas de verificação e 

controle de hospital credenciado. 

Livre escolha 

Em decisão liminar, o juiz de primeira instância determinou que a Cassi e a casa de saúde pagassem 

mensalmente o valor de um salário mínimo para a filha do paciente falecido, de forma solidária. 

Todavia, em recurso contra a decisão liminar (agravo), o plano de saúde alegou que a vítima e seus 

familiares escolheram livremente uma instituição entre os centros hospitalares credenciados pelo 

plano. Dessa forma, a Cassi defendeu que não havia relação entre o assassinato ocorrido dentro da 

clínica psiquiátrica e o vínculo do paciente com o plano.  

Em julgamento colegiado, o Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) acolheu o recurso da Cassi e 

excluiu o plano de saúde como parte ré do processo de indenização. O tribunal entendeu que a 

responsabilidade do plano de saúde está restrita ao cumprimento das cláusulas contratuais. Dessa 

forma, sua participação não se estende à proteção da integridade física do paciente, que caberia ao 

hospital onde o homem estava internado.  

O TJPB também afastou a incidência do Código de Defesa do Consumidor (CDC) em relação ao 

plano, devido à inexistência, no caso, de fatalidade em virtude de erro médio ou outro fato 

semelhante.  

Autogestão 

A exclusão do plano de saúde levou os familiares do paciente a apresentar recurso especial ao STJ. 

Entre seus argumentos, defenderam que o tribunal paraibano violou o CDC ao desconsiderar a 

responsabilidade objetiva e solidária dos fornecedores de serviços (hospital e plano). 

Eles também alegaram que buscaram os serviços do plano de saúde e internaram o paciente em 

estabelecimento conveniado à Cassi por confiarem que seria realizado atendimento digno ao 

paciente no local. 

No voto apresentado à Segunda Seção, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, estabeleceu 

distinções entre as entidades de previdência privada fechadas, de acesso restrito a um grupo 

determinado, e as empresas que oferecem produtos previdenciários ao mercado geral e buscam o 

lucro. 

No grupo das entidades fechadas, salientou o relator, encontram-se as instituições de autogestão, 

como a Cassi. Para Salomão, as empresas empregadoras (no caso, o Banco do Brasil) optam por 

assumir a responsabilidade pela gestão e pelo fornecimento de serviços de assistência médico-

hospitalar a seus funcionários, sem finalidades lucrativas, seja por meio de rede própria, seja por 

meio de convênios. 

“Penso, portanto, diante de tudo que foi assinalado, que as regras do Código Consumerista, mesmo 

em situações que não sejam regulamentadas pela legislação especial, não se aplicam às relações 

envolvendo entidades de planos de saúde constituídas sob a modalidade de autogestão”, explicou o 

ministro, ao negar o recurso dos familiares do paciente, que tinha amparo no CDC. Portanto, ficou 

mantida a exclusão da Cassi do processo de indenização. REsp 1285483-PB 

 

CNJ 

2. CNJ Serviço: conheça os direitos dos passageiros de transporte rodoviário 

18/07/16 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82851-cnj-servico-conheca-os-direitos-dos-passageiros-de-transporte-rodoviario


O transporte rodoviário de passageiros é supervisionado e fiscalizado pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT). As leis que tratam da exploração de serviços de transporte 

rodoviário interestadual e internacional de passageiros foram regulamentadas pelo Decreto nº 2.521, 

de 20 de março de 1998, e pelas resoluções da ANTT. Além disso, a responsabilidade civil dos 

transportadores em relação aos passageiros – envolvendo transporte intermunicipal, interestadual e 

internacional – foram estabelecidas nos artigos 730 a 742 do Código Civil. 

Os serviços a serem prestados aos consumidores na área do transporte deverão ser ofertados por 

empresas devidamente habilitadas e credenciadas pela ANTT. Neste CNJ Serviço, reunimos alguns 

dos principais direitos e deveres dos passageiros de transporte rodoviário. 

Remarcação de bilhete – A Resolução da ANTT nº 4.282/2014, que disciplina as condições gerais 

relativas à venda de bilhetes de passagem nos serviços de transporte terrestre interestadual e 

internacional, possibilitou que os usuários do transporte rodoviário coletivo de passageiros tenham 

direitos semelhantes aos daqueles que utilizam o transporte aéreo. Assim, a validade do bilhete de 

passagem passou a ser de um ano a contar da primeira emissão, independentemente de estar com 

data e horário marcados. Isso permite ao passageiro remarcar, dentro do prazo de validade, sua 

viagem. 

No entanto, caso a remarcação seja feita faltando menos de três horas para o início da viagem, o 

usuário poderá ter que pagar uma multa de até 20% do valor da tarifa. As empresas que operam 

com linhas urbanas e de características semi-urbanas estão isentas de cumprir as disposições desta 

Lei. Outra novidade foi a exigência para que as empresas emitam bilhetes nominais, o que permite 

que o usuário solicite a 2ª via do bilhete em caso de roubo ou extravio. 

Atrasos –Se houver atraso na partida, do ponto inicial ou de uma parada, de mais de uma hora, o 

passageiro pode optar por seguir viagem em outra transportadora que ofereça serviços equivalentes 

e para o mesmo destino ou receber, imediatamente, o valor da passagem de volta, caso desista de 

fazer a viagem. Se o atraso na viagem ultrapassar três horas, por motivo de responsabilidade da 

transportadora, esta deverá providenciar alimentação para todos os passageiros. E caso seja 

constatada a impossibilidade de continuação da viagem no mesmo dia, a prestadora deverá 

providenciar, também, hospedagem para os usuários. 

Documentação exigida – Em relação aos documentos que podem ser utilizados para viagens 

interestaduais e internacionais por maiores de idade e adolescentes brasileiros em viagens nacionais 

estão a carteira de identidade (RG), carteira de trabalho, passaporte brasileiro, Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) com foto, entre outros. 

Gratuidade - Pessoas idosas a partir dos 60 anos e com renda de até dois salários mínimos têm dois 

assentos gratuitos reservados nos coletivos. Caso os lugares estejam preenchidos, podem adquirir 

bilhetes para os demais assentos com desconto mínimo de 50%. Pessoas com necessidades especiais 

comprovadamente carentes também têm direito à gratuidade em dois assentos, mas devem 

apresentar a carteira do Passe Livre, fornecida pelo Ministério dos Transportes. Deficientes visuais 

têm o direito de viajar com o cão-guia. Crianças com até seis anos incompletos também podem ser 

transportadas gratuitamente, desde que viajem na mesma poltrona de seu responsável. 

Entretanto, as gratuidades aos idosos e às pessoas com deficiência só são válidas para viagens em 

serviço convencional. De acordo com o Decreto nº 5.934, de 2006, os serviços convencionais são os 

serviços de transporte rodoviário interestadual convencional de passageiros, prestados com veículo 

de características básicas, com ou sem sanitários, em linhas regulares; os serviços de transporte 

ferroviário interestadual de passageiros, em linhas regulares; e os serviços de transporte aquaviário 

interestadual, abertos ao público, realizados nos rios, lagos, lagoas e baías, que operam linhas 

regulares, inclusive travessias.  

http://www.normaslegais.com.br/legislacao/decreto-2521-1998.htm
http://www.normaslegais.com.br/legislacao/decreto-2521-1998.htm


Extravio ou dano de bagagem – Cada passageiro tem um limite de bagagem de até 30 quilos para 

os pertences que vão no bagageiro do ônibus e mais cinco quilos para as bagagens acomodadas 

sobre as poltronas. O passageiro de ônibus interestadual tem o direito de receber indenização por 

dano ou extravio de bagagem. O usuário deve fazer a reclamação imediatamente após o término da 

viagem, por meio de formulário, diretamente ao motorista ou no guichê da transportadora, e a 

empresa tem 30 dias para efetuar o pagamento. 

Segurança - O passageiro tem o direito de usufruir da poltrona de um ônibus com as mesmas 

condições especificadas no bilhete de passagem, e de ser transportado com segurança, pontualidade, 

higiene e conforto, do início até o fim do trajeto. Também é direito do passageiro ser atendido com 

educação pelos prestadores do serviço, o que inclui receber informações, se solicitado, a respeito do 

tempo de viagem, distância, trajeto, pontos de parada e características do veículo. Caso, no meio de 

uma viagem, o ônibus tenha qualquer problema que o impeça de continuar a viagem, o veículo 

deverá ser substituído por outro dentro dos mesmos padrões. Se isto não acontecer e a empresa 

disponibilizar um veículo de qualidade inferior, é direito do passageiro solicitar a diferença do 

preço pago pela passagem. 

Deveres do passageiro – Os passageiros têm o dever de chegar com antecedência ao ponto de 

embarque, portar o bilhete de passagem e documento original e se identificar quando solicitado. 

Não é permitido viajar em estado de embriaguez e caso seja portador de doença contagiosa que 

coloque em risco a saúde dos demais passageiros. O passageiro tem o dever de não transportar 

artefatos que apresentem riscos aos demais usuários, não fazer uso de aparelho sonoro sem os fones 

de ouvido e não fumar no veículo. Outros deveres são usar o cinto de segurança e não arremessar 

lixo dentro ou fora do veículo. 

O passageiro que observar qualquer irregularidade pode fazer uma denúncia à Ouvidoria da ANTT 

pelo telefone 166, pelo e-mail ouvidoria@antt.gov.br , na aba Fale Conosco do site da Agência 

(www.antt.gov.br) ou pessoalmente, nos pontos de atendimento da ANTT.  

Acesse a cartilha da ANTT de direitos e deveres dos passageiros rodoviários.  

Agência CNJ de Notícias 

 

 

TJSP 

3. Banco é condenado por negar empréstimo a idoso 

15/07/16 

A 22ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça condenou banco a indenizar idoso que teve 

pedido de empréstimo negado em razão de sua idade. O montante foi fixado em R$ 30 mil, a título 

de danos morais. 

Consta dos autos que o autor, ao solicitar crédito na referida instituição, teve o pedido negado pelo 

fato de se tratar de pessoa idosa. A sentença fixou a indenização em R$ 3 mil, razão pela qual 

ambas as partes apelaram. 

Ao julgar o recurso, o desembargador Roberto Mac Cracken afirmou que ficou caracterizada ofensa 

aos artigos 4º e 5º do Estatuto do Idoso, o que gera o dever de indenizar. “A senilidade não pode, 

jamais, ser usada, como fez o banco apelante, como subterfúgio para atos discriminatórios, pois a 

situação fática retratada configura, ainda que de forma indireta, exclusão do sujeito de direitos, em 

tal fase de sua vida, do convívio social, o que não pode ser tolerado.”  

mailto:ouvidoria@antt.gov.br
http://www.antt.gov.br/
file:///C:/Users/Luiza.fariello/Downloads/cartilha_dir_dev_pass.pdf
http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=34875


O relator citou ainda os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade e considerou as 

circunstâncias do caso e as condições econômicas do infrator para aumentar o valor da indenização.  

Do julgamento, que teve votação unânime, participaram também os desembargadores Sérgio Rui e 

Alberto Gosson.    Apelação nº 1000147-22.2016.8.26.0269 

 

4. Casa de festas infantis indenizará criança por acidente 

17/07/16 

Um buffet infantil foi condenado a pagar R$ 10 mil de indenização por danos morais e R$ 25 por 

danos materiais a uma criança que fraturou a tíbia enquanto brincava no tobogã do parque. A 

decisão é da 7ª Câmara de Direito Privado.             

Os pais da criança de oito anos contaram que os monitores não as orientaram sobre a forma de 

utilização dos brinquedos e, ao descer do tobogã, a menina fraturou a tíbia. Ela precisou engessar a 

perna e utilizar muletas por dois meses, além de se ausentar da escola.   

O relator do recurso, desembargador Miguel Brandi, afirmou que o acidente caracteriza a 

responsabilidade objetiva da requerida pelos prejuízos morais experimentados pela criança, o que 

gera o dever de indenizar.  

Os desembargadores Luís Mário Galbetti e Mary Grün também integraram a turma julgadora e 

acompanharam o voto do relator. 

 

 

CONJUR 

5. Divulgar foto sem autorização do autor gera dano moral presumido 

16/07/16 

A publicação de fotos tiradas por terceiros sem a autorização do autor gera dano moral, que, neste 

caso, é presumido, por ser inerente à própria ofensa. Assim entendeu o juiz Francisco Câmara 

Marques Pereira, da 6ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, ao condenar liminarmente uma 

cantora a pagar indenização de R$ 3 mil a um fotógrafo. A ré também deverá reparar o profissional 

por danos materiais. A compensação foi definida em R$ 1,5 mil. 

O fotógrafo, representado pelo advogado Wilson Furtado Roberto, moveu a ação depois de ver 

uma foto feita por ele ser divulgada na página do Facebook de uma cantora. O autor do processo 

argumentou na inicial que a divulgação não autorizada lhe causou danos morais e materiais. 

Na decisão liminar, o juiz destacou que o direito do fotógrafo é amparado tanto pela Constituição 

Federal (artigo 5º, incisos IV e IX) quanto pela Lei dos Direitos Autorais (artigo 7º), que traz uma 

lista de exemplos de obras englobadas pelas normas de direito autoral. A fotografia ou material 

similar são delimitados pelo inciso VII do dispositivo. 

“Restando incontroverso nos autos a utilização indevida da fotografia de autoria do autor, diante da 

revelia da ré, de rigor o acolhimento da pretensão deduzida na petição inicial, ou seja, a condenação 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/sg/show.do?processo.foro=990&processo.codigo=RI003C81F0000
http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=34879
http://www.conjur.com.br/2016-jul-16/divulgar-foto-autorizacao-autor-gera-dano-moral-presumido
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9610.htm


da ré em danos materiais (artigo 22, da Lei 9.610/97), morais e outras sanções cabíveis à espécie”, 

disse o juiz. 

A cantora foi condenada a pagar R$ 4,5 mil em reparações (R$ 3 mil de danos morais e R$ 1,5 mil 

por danos materiais), a divulgar o nome do fotógrafo em seu site, publicar uma errata esclarecendo 

a situação e parar de usar o material. Em caso de descumprimento, foi estipulada multa de R$ 3 mil. 

Clique aqui para ler a decisão liminar. 

Processo 1046699-47.2015.8.26.0506 

 

6. Tradutor de Bambi e Pinóquio processa Disney por direitos autorais 

16/07/16  

O tradutor e dublador brasileiro Telmo Perle Munch está processando a Disney para cobrar direitos 

autorais de trabalhos feitos por ele para o famoso estúdio desde a década de 1960. A ação está 

tramitando na 5ª Vara Empresarial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

Munch trabalhou na tradução, dublagem e adaptação de animações clássicas como Branca de Neve 

(1965), Pinóquio (1966), Bambi (1969), Rei Leão (1994) e Rei Leão 2 e 3 (ambos de 2000), A 

Pequena Sereia (1990) e A Pequena Sereia 2 (2000). Ele está sendo representado pela advogada 

Ísis Moret Souza, do escritório Kasznar Leonardos. 

A advogada alega que a Disney poderia utilizar e comercializar no cinema os desenhos nos quais 

Munch trabalhou, mas não nos formatos Blu-Ray, DVD, Netfix e em canais por assinatura. O 

motivo da vedação seria porque o dublador não cedeu os direitos para esses formatos. A advogada 

afirma que houve violação de diretos autorais e de direitos conexos. Segundo ela, Munch foi ouvido 

pela juíza do caso em uma audiência no dia 22 de junho deste ano. A ação teve início em 2015. 

O dublador, que tem hoje 93 anos, vive na Casa dos Artistas, instituição de assistência a artistas 

idosos localizada em Jacarepaguá, no Rio de Janeiro. A casa é sustentada exclusivamente por 

doações e trabalhos voluntários. Munch parou de trabalhar para a Disney em 2008. 

Segundo a inicial, ele traduzia diálogos e canções. Foi também diretor de dublagem e fazia ele 

mesmo as dublagens em alguns filmes. Para a advogada, esse tipo de trabalho daria a ele a 

titularidade de direitos autorais e a titularidade de direitos conexos. “Telmo jamais celebrou 

qualquer contrato de cessão dos direitos autorais decorrentes de tais obras com a Disney, pelo o que 

cabe somente a ele o direito de utilizar, fruir e dispor das mesmas.” 

Clique aqui para ler a inicial. 

 

7. Cabe à empresa provar contratação e uso de roaming internacional 

16/07/16 – Revista Consultor Jurídico 

A empresa de telefonia tem condições de comprovar o uso do serviço de roaming por seus clientes 

e os termos contratados. Por isso, recai sobre ela essa responsabilidade quando o usuário afirma que 

pagou mais do que deveria. 

Com base nisso, o 1º Juizado Especial Cível de Brasília condenou a Claro ao pagamento em dobro 

de cobrança de roaming internacional indevida, de R$ 448,50. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9610.htm
http://s.conjur.com.br/dl/condenacao-dano-moral-uso-indevido-foto.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-jul-16/tradutor-bambi-pinoquio-processa-disney-direitos-autorais
http://s.conjur.com.br/dl/inicial-disney-telmo.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/inicial-disney-telmo.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-jul-16/cabe-empresa-provar-contratacao-roaming-internacional


Segundo operadora, cobrança acontece independente do uso da linha. 

O autor da ação alegou que, em viagem ao exterior, usou a rede Wi-Fi disponibilizada pelo hotel 

onde se hospedou, não utilizando o serviço de internet da prestadora de serviço telefônico. De 

acordo com a empresa, a cobrança acontece porque com o chip telefônico ainda no aparelho 

“mesmo se não houver utilização dos serviços da operadora, gera a cobrança de diária de internet". 

Em contestação, a empresa telefônica pediu pela improcedência do pedido inicial sob o argumento 

de que a cobrança é legítima e que agiu no exercício regular do seu direito. 

Para o juiz, é indiscutível que a empresa de telefonia possuía todas as condições favoráveis para 

provar os exatos termos contratados, porém não o fez. A Claro não comprovou, ainda, se o 

requerente anuiu com os serviços de "roaming internacional" ou se prestou ao consumidor 

informações necessárias a respeito do contrato de prestação de serviços, em especial, quanto à 

eventualidade de cobrança de serviço de transmissão de dados em "roaming internacional" por meio 

de diária, mesmo sem a utilização do serviço de internet fornecido pela ré. 

A empresa limitou-se a acostar aos autos o contrato firmado originariamente entre as partes, que 

não dispõe explicitamente sobre o serviço em questão, segundo o magistrado. Com a comprovação 

da inadequada prestação de serviços e diante dos documentos apresentados pelo consumidor, 

indicando valor por serviço não contratado, o juiz reconheceu a cobrança indevida e declarou o 

direito do autor em ser restituído em dobro das quantias cobradas indevidamente, nos termos do 

parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

O autor também pretendia reparação por dano moral, mas o magistrado não identificou violação a 

direito da personalidade porque "embora o evento narrado nos autos traga aborrecimento, transtorno 

e desgosto, não tem o condão de ocasionar uma inquietação ou um desequilíbrio, que fuja da 

normalidade, a ponto de configurar uma lesão a qualquer direito da personalidade". 

Dessa forma, o juiz julgou parcialmente procedentes os pedidos para condenar a empresa de 

telefonia Claro a pagar o montante de R$ 897, correspondente ao dobro da quantia que foi paga 

indevidamente. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJDFT. 

Processo 0704167-43.2016.8.07.0016 

 

8. Site é condenado por não vender caranguejos com 99% de desconto 

17/07/16 – Revista Consultor Jurídico 

Um capixaba não conseguiu comemorar seu aniversário, pois o prato principal que ele serviria aos 

convidados não foi entregue. A sua compra de 100 caranguejos a R$ 0,06 cada um foi cancelada, 

sem justificativa, pelo site de descontos que fez a oferta. 

Caranguejo era vendido com 99% de desconto, a R$ 0,06 centavos a unidade. 

Ao condenar o site de descontos a entregar a compra e pagar indenização de R$ 1 mil por danos 

morais, o 4º Juizado Especial Cível do Tribunal de Justiça do Espírito Santo destacou que a 

empresa, ao vender um produto ou serviço, deve prestar informação adequada e clara, com 

especificação correta, incluindo quantidade, características e qualidade. 

A obrigação é imposta pelo inciso III do artigo 6ºdo Código de Defesa do Consumidor. O autor da 

ação conta nos autos que viu no anúncio uma oportunidade para comemorar seu aniversário. O site 

dizia que cada caranguejo seria vendido com 99% do desconto (R$ 0,06).  

http://www.conjur.com.br/2016-jul-17/site-condenado-nao-vender-caranguejos-99-desconto


Ele então comprou 100 unidades, mas a compra foi cancelada pelo site sem qualquer satisfação. 

Com o cancelamento, o comprador desmarcou sua festa e foi à Justiça pedir a entrega dos produtos 

e indenização por danos morais. 

Na defesa, a empresa pediu que a ação do cliente não fosse conhecida. O Juiz do 4º Juizado 

Especial Cível concedeu o pedido do autor ao analisar a cópia da oferta apresentada pelo 

comprador. O documento comprovou que o anúncio não tinha nenhuma limitação em relação ao 

número máximo de caranguejos que poderiam ser comprados, o que também não foi negado pela 

empresa. Também foi provado o cancelamento do pedido. 

Na decisão, o 4º Juízo Cível destacou que toda empresa deve prestar as informações completas 

sobre os produtos e serviços que vende e são obrigadas a entregá-los seguindo exatamente as 

características anunciadas. 

Sobre os danos morais, o magistrado afirmou que “o teor das mensagens eletrônicas contidas no 

presente feito (evento 6) dão conta de que, de fato, o autor aderiu à promoção veiculada pela ré com 

a finalidade de comemorar seu aniversário na companhia de seus amigos, o que restou inviabilizado 

ante ao cancelamento das compras pela demandada. Por certo, tais circunstâncias afetam a 

tranquilidade do indivíduo, além de lhe trazer constrangimento e frustração”. Com informações da 

Assessoria de Imprensa do TJ-ES. 

Clique aqui para ler a decisão. 

 

9. Vizinho afetado por omissão no conserto de vazamento será indenizado 

18/07/16 

Morador que deixa de consertar vazamento, gerando infiltração no apartamento de baixo, comete 

danos morais. Com esse entendimento, a 5ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

negou provimento a recurso e manteve a sentença que condenou um homem a reparar um cano 

defeituoso de sua casa e indenizar sua vizinha em R$ 5 mil. 

A mulher ajuizou ação alegando que sua residência sofreu uma infiltração no teto, decorrente de um 

vazamento localizado no banheiro do apartamento do andar de cima, cujo proprietário é o réu, que 

resultou na interdição de parte de seu imóvel. Segundo a autora, ela informou seu vizinho o 

problema e solicitou que ele efetuasse o reparo, mas não foi atendida. 

Em sua defesa, o homem argumentou que não se eximiu de suas responsabilidades, mas não 

providenciou o conserto do vazamento porque não foi comprovado que a infiltração no apartamento 

da mulher decorreu de seu imóvel. A 1ª Vara Cível de Sobradinho condenou o réu a fazer o reparo 

do vazamento, bem como a pagar compensação pelo dano moral causado, no valor de R$ 5 mil. 

O homem recorreu dessa decisão, mas os desembargadores do TJ-DF entenderam que a sentença 

deveria ser mantida. De acordo com eles, ficou comprovado que a omissão permitiu que o 

apartamento da autora fosse afetado. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-DF. 

Processo 20140610101482 
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10. CNJ regulamenta cadastro de peritos segundo regras do novo CPC 

15/07/16 

http://s.conjur.com.br/dl/decisao-100-caranguejos.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-jul-18/vizinho-afetado-omissao-conserto-vazamento-indenizado
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82848-cnj-regulamenta-cadastro-de-peritos-segundo-regras-do-novo-cpc


A atuação de peritos para auxiliar magistrados quando a prova do processo depender de 

conhecimento técnico ou científico foi regulamentada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) por 

meio da Resolução 233/2016, aprovada no Plenário Virtual. A demanda surgiu com a vigência do 

novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) em março deste ano, que passou a prever um 

cadastro de profissionais e órgãos técnicos e científicos para assistir a Justiça de primeiro e segundo 

graus (artigo 156 e seguintes). A resolução, publicada no Diário da Justiça dessa quinta-feira (14/7), 

entra em vigor em 90 dias, mas não se aplica às nomeações de perícias realizadas antes disso. 

Aprovada sob a relatoria do conselheiro Carlos Levenhagen, a resolução regulamenta a criação e 

manutenção do Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos (CPTEC), que 

deve ser implementado nos tribunais para garantir agilidade operacional na seleção e escolha dos 

peritos e para padronizar e otimizar o controle de informações sobre a contratação de profissionais e 

de órgãos prestadores de serviços. O CPTEC permitirá o gerenciamento e a escolha de interessados, 

que formarão lista de profissionais e de órgãos aptos à prestação de serviços, dividida por área de 

especialidade e por comarca de atuação. 

Caberá a cada tribunal validar o cadastramento e a documentação apresentada pelos interessados, e 

é vedada a nomeação de profissional ou de órgão que não esteja regularmente cadastrado. Nas 

localidades onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do 

perito será de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico 

comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia (artigo 156, 

parágrafo 5 do CPC). 

A permanência do profissional ou do órgão no CPTEC fica condicionada à ausência de 

impedimentos ou de restrições ao exercício profissional. As entidades, conselhos ou órgãos de 

fiscalização profissional deverão informar periodicamente aos tribunais sobre suspensões e outras 

situações que sejam impeditivas ao exercício da atividade profissional. A resolução ainda lista nove 

deveres dos profissionais cadastrados no CPTEC, como observação de sigilo e apresentação de 

laudos no prazo legal. 

Contribuição – O CNJ iniciou as discussões sobre as regulamentações exigidas pelo novo CPC em 

dezembro de 2015, com a criação de um grupo de trabalho formado pelos conselheiros Gustavo 

Alkmim (presidente), Arnaldo Hossepian, Carlos Levenhagen, Carlos Dias, Fernando Mattos e Luiz 

Allemand. Também colaboraram os conselheiros Norberto Campelo e Daldice Santanca e os juízes 

auxiliares do CNJ Bráulio Gusmão e Marcia Milanez. 

O grupo concluiu que os seguintes temas demandavam normatização pelo CNJ: comunicação 

processual, leilão eletrônico, atividade dos peritos, honorários periciais e demandas repetitivas. O 

tema atualização financeira chegou a ser discutido, mas o cenário heterogêneo encontrado em 

diferentes tribunais acabou adiando eventual resolução sobre o tema. 

Como forma de qualificar e ampliar o debate com os atores do sistema de Justiça, o CNJ iniciou 

consulta pública sobre os temas do novo CPC entre março e abril de 2016, resultando em 413 

manifestações e sugestões. Em maio, audiência pública sobre o alcance das modificações trazidas 

pelo novo Código do Processo Civil teve a contribuição de 48 participantes, entre peritos, juízes, 

advogados, professores, consultores, defensores públicos e representantes de classe. Todas as 

sugestões foram consideradas pelo Grupo de Trabalho antes de redigirem as versões finais das 

minutas votadas em plenário. 

http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/07/c653aa8306310ae2c172f5ada3fe45df.pdf


Deborah Zampier 

Agência CNJ de Notícias 

 

11. Resolução fixa honorários de peritos em casos de gratuidade da Justiça 

18/07/16 

Para dar cumprimento às determinações do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou resolução que fixa valores de honorários pagos a 

peritos nos casos em que há gratuidade da Justiça. A norma, sob relatoria do conselheiro Carlos 

Levenhagen, foi aprovada por unanimidade durante a 16ª sessão do Plenário Virtual do CNJ e entra 

em vigor 90 dias após a publicação. 

O novo CPC determina que os magistrados sejam auxiliados por peritos quando a prova do fato 

depender de conhecimento técnico e científico (Artigo 156 e seguintes). O pagamento da perícia de 

responsabilidade de beneficiário de gratuidade da Justiça, quando realizada por particular, pode ser 

feito com recursos da União, do Estado e do Distrito Federal (Artigo 95, parágrafo 3, inciso II). 

Nesses casos, a lei determina que o valor deve ser fixado conforme tabela do tribunal respectivo ou, 

em caso de omissão, do CNJ. 

Foi para atender a essa hipótese que o CNJ publicou uma tabela de honorários no anexo da 

resolução, com valores máximos a serem pagos pelos serviços, divididos em seis especialidades: 

ciências econômicas e contábeis; engenharia e arquitetura; medicina e odontologia; psicologia; 

serviço social; e outros. Os valores variam de R$ 170 (laudos de avaliação comercial de bens) a R$ 

870 (laudos periciais em ação demarcatória). 

A resolução estipula que cabe ao magistrado definir os honorários periciais observando requisitos 

como complexidade da matéria e peculiaridades regionais. Mediante decisões fundamentadas, os 

valores podem superar em até cinco vezes os estipulados na tabela, que será reajustada anualmente, 

em janeiro, pela variação do IPCA-E. 

A Resolução 232/2016 pode ser acessada integralmente aqui. 

Grupo – O CNJ começou a discutir as inovações trazidas pelo novo CPC a partir da criação de um 

Grupo de Trabalho (Portaria 64/2015). Após meses de discussão, os conselheiros entenderam que 

havia necessidade de regulamentar os temas: comunicações processuais e Diário da Justiça 

Eletrônico; atividades de peritos e honorários; penhora eletrônica e leilão eletrônico e demandas 

repetitivas. O tema atualização financeira começou a ser discutido, mas a eventual edição de uma 

resolução foi adiada devido ao cenário heterogêneo nas formas de cálculo encontradas no país. 

Para subsidiar os debates do Grupo de Trabalho e ampliar a discussão para diversos setores da 

sociedade, o CNJ realizou consulta e audiência públicas sobre os temas, reunindo mais de 400 

manifestações de magistrados, advogados, auxiliares da Justiça, entidades de classe e demais 

operadores do direito. As manifestações foram analisadas para a redação das versões finais das 

minutas aprovadas na 16ª sessão do Plenário Virtual. 

Deborah Zampier 

Agência CNJ de Notícias 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82850-resolucao-fixa-honorarios-de-peritos-em-casos-de-gratuidade-da-justica
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_232_13072016_15072016132913.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/portaria/portaria_64_24062015_26062015141731.pdf


 


